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PKEIIITUIA MUNICIPAL DE PÔRTQ VILBO

DECEETO ITS 418, DE 17 DE OUIDBEO DE 1 968.

Altera o uecreto^n.® 416, de 5 de julho de 1 968 e 
dá outras providências*

FR-frlTC I LTIüIPÁL DE PÔRTO VELHO,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art* 92, item III, do Decre­
to-Lei Federal rP 3 Õ39> de 21 de setembro de 1 943*

D E C R E T A :

Art* 1 2 - 0  Consêllio Comunitário compor-se-á de mis 
dois membros representantes dos Ivineradoree e da Saúde Pública*

Art. 22 - ~Ê da competência do Presidente do Conselho
Comunitário:

I - Nomear, exonerar e licenciar seus membros;
II - Propor organização dos serviços do Conselho e 

.praticar todos os atos necessários à administração e à sua rejjresenta 
ção;

III - Aprovar ou vetar total ou parcialmente os proje­
tos apresentados à sua sanção;

IV - Sancionar e baixar decretos de interesse do Con­
selho;

V - JJetenánar diligências a fim de facilitar os tra 
balhos do Conselho;

VI - Rejeitar ou não a designação dos suplentes*
Art* 3- -32 da competência do Conselho:

* I — Designar comissões e subcomffÕes pafâ estudo e
•parecer ue projetos que oenefieiem aireuamente k Comunidade, quando



proposta por qualquer de seus membrosf ou pelo Presidente.
II - Impor penas disciplinares, solicitar ao Pre i'u 

te a sua exoneração, por deis terços 2/3 de seus membros*
III - Piscurir, propor emendas e aprovar os projetor 1 

submetidos à apreciação õc rcusêllio, pelo seu Presidente, bem as si::, por 
qualquer de seus membros.

IT - cs seus membros quando solicitado, me­
diante requerimento imri^ido ao Presidente e por aprovação de 2/3 
seus membros, aõ-retenant; I : : _ _ ia__te.

Aro• - n;e leprazentantes do Conselho Comunitário


